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I. A INICIATIVA  

A iniciativa em apreciação apresenta-se com um duplo objetivo:  

- visa a «repristinação dos regimes de garantias quanto ao reassumir das funções 

profissionais por quem seja chamado ao exercício de funções governativas»,  

contemplados no Decreto-Lei n.º 467/79, de 7 de dezembro, revogado pelo Decreto-

Lei n.º 32/2018, de 8 de maio, «Determina a cessação de vigência de decretos-leis 

publicados entre os anos de 1975 e 1980»; e, 

- visa a repristinação da «contagem do tempo de exercício de cargos políticos para 

efeitos de aposentação ou reforma», prevista no n.º 2 do artigo 27.º da Lei n.º 4/85, de 

9 de abril, na redação conferida pela Lei n.º 16/87, de 1 de junho, que aprova o estatuto 

remuneratório dos titulares de cargos políticos, tendo o artigo 27.º sido revogado, na 

totalidade, pelo Artigo 6.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro. . 

 

No que ao primeiro objetivo diz respeito, refira-se que a proposta de lei visa a 

repristinação de um diploma que foi revogado em 2018, por um ato normativo do 

Governo: um decreto-lei.  

 

Como é referido na exposição de motivos da iniciativa, o Decreto-Lei n.º 32/2018, 

de 8 de maio, que procedeu à revogação Decreto-Lei n.º 467/79, de 7 de dezembro, 

inseriu-se no âmbito do Programa do XXI Governo Constitucional designado por 

Simplex +, o qual contemplava a medida Revoga+ que tinha como um dos seus 

objetivos proceder a um exercício de revogação sistemático de legislação que deveria 

estar formalmente (expressamente) revogada, desde 1976. O objetivo do legislador era 

o de retirar do ordenamento jurídico português todos os atos normativos que já não 

produziam efeitos jurídicos, conforme preceituava o seu artigo 1.º «O presente decreto-

lei considera revogados diversos decretos-leis, publicados entre os anos de 1975 e 

1980, determinando expressamente que os mesmos não se encontram em vigor, em 

razão de caducidade, revogação tácita anterior ou revogação efetuada pelo presente 

decreto-lei.» 

 

A concretização deste objetivo, teve na sua base dois diplomas distintos tendo o 

Conselho de Ministros de 15 de março de 2018 aprovado, por um lado, um decreto-lei 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/467-1979-407359
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/32-2018-115235757
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/32-2018-115235757
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/32-2018-115235757
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1985-34475275
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1985-34475275
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/52-a-2005-485267
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que procedeu à revogação expressa de 1149 diplomas (decretos-leis), por entender que 

os mesmos se inseriam no âmbito da competência do Governo – o Decreto-Lei n.º 

32/2018, de 8 de maio - e, por outro lado, uma proposta de lei apresentada à 

Assembleia da República visando a revogação expressa de 821 diplomas (decretos-

leis), que se consideravam inseridos no seu âmbito da respetiva competência – a 

Proposta de Lei n.º 124/XIII/3.ª (GOV).  

 

Em ambos os casos estavam em causa decretos-leis que se situavam entre 1975 e 

1980, ou seja, estavam em causa diplomas da competência legislativa exclusiva do 

Governo ou diplomas da reserva relativa da competência legislativa da Assembleia da 

República.  

 

A competência legislativa sobre a matéria vertida no Decreto-Lei n.º 467/79, de 7 de 

dezembro, é da Assembleia da República, não se limitando à criação ex novo de um ato 

normativo, mas estendendo-se também à revogação, interpretação, suspensão, 

modificação, renovação, codificação ou qualquer outra intervenção legislativa posterior 

na matéria. 

 

O Tribunal Constitucional no Acórdão n.º 30/87, de 28 de janeiro, faz referência a que 

«…não oferece qualquer dúvida de que os partidos políticos estão, por disposição de 

legislação especial (Decreto-Lei n.º 595/74, de 7 de novembro) isentos de pagamento 

de custas judiciais, e de que o Decreto-Lei n.º 118/85 não poderia revogar o Decreto-

Lei n.º 595/74, pois que emana do Governo, que não tinha competência para produzir 

legislação respeitante a partidos políticos, uma vez que para estes, de acordo com o 

artigo 167.º, alínea d) da Constituição da República, tal legislação é da exclusiva 

competência, logo de reserva absoluta, da Assembleia da República, que nem sequer 

pode conceder, sobre tal matéria, autorização legislativa ao governo».  

 

Nesse sentido, o proponente refere na sua exposição de motivos : «Embora o efeito de 

aplicação direta e vinculativa dos direitos, liberdades e garantias, resulte claro da Lei 

Fundamental, têm surgido dúvidas interpretativas quanto ao efeito da referida 

revogação.» 

 

 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42437
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Importa ainda referir que a matéria do Decreto Lei n.º 467/79, de 7 de dezembro, 

relativo ao exercício de funções governativas, encontra paralelo no artigo 19.º da 

Lei n.º 7/93, de 1 de Março – Estatuto dos Deputados, no artigo 22.º da Lei n.º 29/87, 

de 30 de Junho – Estatuto dos Eleitos Locais (EEL), bem como no âmbito do Estatuto 

Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores - pela Lei n.º 39/80, de 5 de 

agosto; e Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Lei n.º 

130/99, de 21 de agosto. 

 

Relativamente ao segundo objetivo da iniciativa, salienta-se que o artigo 27.º da Lei 

n.º 4/85, de 9 de abril, Estatuto remuneratório dos titulares de cargos políticos, foi 

integralmente revogado pelo artigo 6.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro - Alterar 

o regime relativo a pensões e subvenções dos titulares de cargos políticos e o regime 

remuneratório dos titulares de cargos executivos de autarquias locais.  

 

Contudo, o mencionado diploma, no seu artigo 8.º, veio também estabelecer um regime 

transitório para a aplicação das normas por si revogadas, nele se incluindo o n.º 2 

do artigo 27.º da Lei n.º 4/85, de 9 de abril - que a presente iniciativa pretende 

agora ver repristinado -, embora contextualizado, pela sua inserção sistemática no 

diploma, no âmbito da matéria da acumulação da subvenção mensal vitalícia com 

pensões por aposentação ou reforma, e atendendo à revogação integral do dito 

artigo 27.º.  

 

O regime transitório instituído tem por objetivo salvaguardar os direitos já 

constituídos ou meramente adquiridos pelos titulares de cargos políticos 

identificados no artigo 10.º da Lei n.º 52-A/2005, nele se incluindo os Deputados à 

Assembleia da República, membros do Governo, deputados às Assembleias 

Legislativas Regionais e os membros dos Governos Regionais 1, bem como os 

eleitos locais em regime de tempo inteiro, entre outros2, nos termos e condições 

 
1 Titulares de cargos políticos igualmente beneficiários de um regime remuneratório especifico, 
baseado na Lei 4/85 de 9 de abril, e adaptado ao abrigo dos seus respetivos estatutos político-
administrativos: Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores - pela Lei n.º 
39/80, de 5 de agosto; e Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Lei 
n.º 130/99, de 21 de agosto. 
2  Os Deputados ao Parlamento Europeu são igualmente beneficiários de um regime 
remuneratório especifico previsto na Lei n.º 144/ 85, de 31 de dezembro, que remete para a 
alicação do Estatuto Remuneratório. 

https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwjf4ZiD0cH5AhXYO-wKHQPLDYkQFnoECAUQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.pgdlisboa.pt%2Fleis%2Flei_mostra_articulado.php%3Fnid%3D32%26tabela%3Dleis%26ficha%3D1%26pagina%3D1&usg=AOvVaw3rEr2k5De-BtvcPOM1gOFh
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1987-69738277-69767636
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1987-69738277-69767636
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwi2hZ6WxMH5AhUCXxoKHeO2DWgQFnoECAcQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.alra.pt%2Findex.php%2Festatuto-politico-administrativo&usg=AOvVaw2uqKe2Su6jpIjQfvXNpkBq
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwi2hZ6WxMH5AhUCXxoKHeO2DWgQFnoECAcQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.alra.pt%2Findex.php%2Festatuto-politico-administrativo&usg=AOvVaw2uqKe2Su6jpIjQfvXNpkBq
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwioh-Pzw8H5AhUFDuwKHUlHAUAQFnoECA8QAQ&url=https%3A%2F%2Fdre.pt%2Fdre%2Flegislacao-consolidada%2Flei%2F1999-34496275-45401775&usg=AOvVaw15cNL5H6UjfdiprhbnzxG4
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwioh-Pzw8H5AhUFDuwKHUlHAUAQFnoECA8QAQ&url=https%3A%2F%2Fdre.pt%2Fdre%2Flegislacao-consolidada%2Flei%2F1999-34496275-45401775&usg=AOvVaw15cNL5H6UjfdiprhbnzxG4
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1985-34475275
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1985-34475275
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/52-a-2005-485267
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwi2hZ6WxMH5AhUCXxoKHeO2DWgQFnoECAcQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.alra.pt%2Findex.php%2Festatuto-politico-administrativo&usg=AOvVaw2uqKe2Su6jpIjQfvXNpkBq
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwi2hZ6WxMH5AhUCXxoKHeO2DWgQFnoECAcQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.alra.pt%2Findex.php%2Festatuto-politico-administrativo&usg=AOvVaw2uqKe2Su6jpIjQfvXNpkBq
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwioh-Pzw8H5AhUFDuwKHUlHAUAQFnoECA8QAQ&url=https%3A%2F%2Fdre.pt%2Fdre%2Flegislacao-consolidada%2Flei%2F1999-34496275-45401775&usg=AOvVaw15cNL5H6UjfdiprhbnzxG4
https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwioh-Pzw8H5AhUFDuwKHUlHAUAQFnoECA8QAQ&url=https%3A%2F%2Fdre.pt%2Fdre%2Flegislacao-consolidada%2Flei%2F1999-34496275-45401775&usg=AOvVaw15cNL5H6UjfdiprhbnzxG4
https://www.igf.gov.pt/leggeraldocs/LEI_144_85.htm
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estipulados no diploma. 

 

A presente iniciativa pretende assegurar que o tempo do exercício de funções 

políticas conta para efeitos de aposentação ou reforma.  

 

II. APRECIAÇÃO DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS, REGIMENTAIS E 
FORMAIS  

 

▪ Conformidade com os requisitos constitucionais e regimentais 

A iniciativa em apreciação é apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de 

iniciativa e da sua competência política, em conformidade com o disposto no n.º 1 do 

artigo 167.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição da República 

Portuguesa3 (Constituição) e no n.º 1 do artigo 119.º do Regimento da Assembleia da 

República4 (Regimento), que consagram o poder de iniciativa da lei. 

O n.º 3 do artigo 124.º do Regimento prevê que as propostas de lei devem ser 

acompanhadas dos estudos, documentos e pareceres que as tenham fundamentado. 

Em idêntico sentido, o Decreto-Lei n.º 274/2009, de 2 de outubro 5 , que regula o 

procedimento de consulta de entidades, públicas e privadas, realizado pelo Governo, 

dispõe, no n.º 1 do artigo 6.º, que «os atos e diplomas aprovados pelo Governo cujos 

projetos tenham sido objeto de consulta direta contêm, na parte final do respetivo 

preâmbulo ou da exposição de motivos, referência às entidades consultadas e ao 

carácter obrigatório ou facultativo das mesmas». Dispõe ainda, no n.º 2, que «no caso 

de propostas de lei, deve ser enviada cópia à Assembleia da República dos pareceres 

ou contributos resultantes da consulta direta às entidades cuja consulta seja 

constitucional ou legalmente obrigatória e que tenham sido emitidos no decurso do 

procedimento legislativo do Governo». 

 
3  As ligações para a Constituição e para o Regimento são feitas para o portal oficial da 

Assembleia da República. 
4 Diploma disponível no sítio da Internet da Assembleia da República 
5 Diploma consolidado retirado do sítio da Internet do Diário da República Eletrónico. Todas as 
referências legislativas são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário.  

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
https://dre.pt/application/file/491041
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O Governo não juntou quaisquer estudos, documentos ou pareceres que tenham 

fundamentado a apresentação da proposta de lei. 

A proposta de lei respeita os limites à admissão das iniciativas, previstos no n.º 1 do 

artigo 120.º do Regimento, uma vez que parece não infringir a Constituição ou os 

princípios nela consignados e define concretamente o sentido das modificações a 

introduzir na ordem legislativa. 

A presente iniciativa é subscrita pelo Primeiro-Ministro, pela Ministra da Justiça e pela 

Ministra Adjunta e dos Assuntos Parlamentares, mencionando ter sido aprovada em 

Conselho de Ministros em 7 de setembro de 2023, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 

123.º do Regimento. 

A iniciativa deu entrada a 8 de setembro de 2023, tendo sido junta a ficha de avaliação 

prévia de impacto de género. Foi admitida a 13 de setembro, data em que baixou na 

generalidade à Comissão de Transparência e Estatuto dos Deputados (14.ª) por 

despacho do Presidente da Assembleia da República, Foi anunciada em sessão 

plenária no dia 15 de setembro de 2023. 

▪ Verificação do cumprimento da lei formulário 

 

A Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, alterada e republicada pela Lei n.º 43/2014, de 11 

de julho, de ora em diante designada como lei formulário, contém um conjunto de 

normas sobre a publicação, identificação e formulário dos diplomas que são relevantes 

em caso de aprovação da presente iniciativa.  

Desde logo cumpre referir que a iniciativa sub judice contém uma exposição de motivos 

e obedece ao formulário das propostas de lei, apresentando, após o articulado, a data 

de aprovação em Conselho de Ministros (7 de setembro de 2023) e as assinaturas do 

Primeiro-Ministro, pela Ministra da Justiça e pela Ministra Adjunta e dos Assuntos 

Parlamentares, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da lei formulário. 

A proposta de lei, que «Procede à repristinação dos regimes de garantias quanto ao 

reassumir das funções profissionais por quem seja chamado ao exercício de funções 

governativas e da contagem do tempo de exercício de cargos políticos para efeitos de 

aposentação ou reforma», tem um título que traduz sinteticamente o seu objeto, 

https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595338774d6d55345a475930595330774d6a49334c5451315a6a5174595755314e4330324f5759794e7a686b4f544e6a596a49756347526d&fich=02e8df4a-0227-45f4-ae54-69f278d93cb2.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a79394562324e31625756756447397a5357357059326c6864476c32595338774d6d55345a475930595330774d6a49334c5451315a6a5174595755314e4330324f5759794e7a686b4f544e6a596a49756347526d&fich=02e8df4a-0227-45f4-ae54-69f278d93cb2.pdf&Inline=true
https://dre.pt/application/file/25346100
https://dre.pt/application/file/25346100
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observando o disposto no n.º 2 do artigo 7.º da lei formulário, embora, em caso de 

aprovação, possa ser objeto de aperfeiçoamento. 

Em caso de aprovação, a presente iniciativa toma a forma de lei, nos termos do n.º 3 do 

artigo 166.º da Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do 

Diário da República, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º 

da lei formulário. 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 5.º da proposta de lei estabelece que a 

mesma «entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação», mostrando-se assim 

conforme com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, segundo o qual os atos 

legislativos «entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início 

de vigência verificar-se no próprio dia da publicação».  

 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos suscita outras 

questões em face da lei formulário. 

 

Conformidade com as regras de legística formal 

A elaboração de atos normativos da Assembleia da República deve respeitar as regras 

de legística formal constantes do Guia de legística para a elaboração de atos 

normativos,6  por forma a garantir a clareza dos textos normativos, mas também a 

certeza e a segurança jurídicas.  

Conforme referido acima, o título da presente iniciativa legislativa pode ser objeto de 

aperfeiçoamento formal, em sede de apreciação na especialidade ou em redação final. 

Segundo as regras de legística formal, o título de um ato de alteração deve referir o ato 

alterado 7 

Porém, não se deve incluir no título «a identificação dos atos anteriores, na medida em 

que» tal «poderia conduzir a títulos muito extensos» 8 e menos claros. Essas menções 

 
6 Documento disponível no sítio da Internet da Assembleia da República. 
7 DUARTE, David [et al.] – Legística: perspectivas sobre a concepção e redacção de actos normativos. 
Coimbra : Almedina, 2002. P. 201.  
8 DUARTE, David [et al.] – Legística: perspectivas sobre a concepção e redacção de actos 
normativos. Coimbra : Almedina, 2002. P. 203. 

https://www.parlamento.pt/ArquivoDocumentacao/Documents/AR_Regras_Legistica.pdf
https://www.parlamento.pt/ArquivoDocumentacao/Documents/AR_Regras_Legistica.pdf
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devem constar apenas no articulado da iniciativa, conforme estatuído no n.º 1 do artigo 

6.º da lei formulário. 

Ainda segundo as mesmas regras de legística, «as vicissitudes que afetem globalmente 

um ato normativo devem ser identificadas no título, o que ocorre, por exemplo, em atos 

de repristinação, como é o caso.  

Com efeito, as repristinações operadas pela presente iniciativa têm diferentes 

naturezas: por um lado, repristina-se o Decreto-Lei n.º 467/79, de 7 de dezembro na sua 

totalidade, que tinha sido integralmente revogado pelo Decreto-Lei n.º 32/2018, de 8 de 

maio; por outro repristina-se apenas o nº 2 do artigo 27.º do, 4/85, de 9 de abril, sendo 

que todo o artigo tinha sido revogado pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de outubro. 

Nestes termos, ponderando a necessidade de clareza do título e a necessidade de 

informação, sugere-se que seja feita menção aos diplomas que revogaram as normas 

agora repristinadas na norma sobre o objeto.  

 

III. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NACIONAL 

 

A Constituição  9 assente em valores de liberdade e igualdade, consagra expressamente 

no n.º 2 do seu artigo 50.º que «ninguém pode ser prejudicado na sua colocação, no 

seu emprego, na sua carreira profissional ou nos benefícios sociais a que tenha direito, 

em virtude do exercício de direitos políticos ou do desempenho de cargos públicos». 

O n.º 2 do artigo 117.º, da Constituição prevê que «a lei dispõe sobre os deveres, 

responsabilidades e incompatibilidades dos titulares de cargos políticos, as 

consequências do respetivo incumprimento, e sobre os respetivos direitos, regalias e 

imunidades».  

Os impedimentos dos titulares de cargos políticos e altos cargos públicos, não tanto sob 

o ponto de vista da inviolabilidade do mandato parlamentar, mas sob a ótica da 

transparência foram alvo de uma atualização conceptual e de conteúdo através da Lei 

 
9 Todas as referências legislativas à Constituição da República Portuguesa nesta parte da nota 
técnica são feitas para o portal oficial da Assembleia da República, salvo indicação em contrário. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/32-2018-115235757
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/32-2018-115235757
https://data.dre.pt/eli/lei/52-a/2005/10/10/p/dre/pt/html
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art50
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx#art117
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2019-123610895
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n.º 52/2019, de 31 de julho1011, em sede de resultado dos trabalhos da Comissão 

Eventual para o Reforço da Transparência no Exercício de Funções Públicas 

12(CERTEFP), na XIII Legislatura (2015-2019). 

Como resultado da atividade da CERTEFP foi aprovada a Lei n.º 60/2019, de 13 de 

agosto, que veio alterar o artigo 27.º-A do Estatuto dos Deputados, aprovado pela Lei 

n.º 7/93, de 1 de março, e que criou a Comissão Parlamentar de Transparência e 

Estatuto dos Deputados13, comissão esta autónoma em relação às demais comissões 

parlamentares permanentes. Foram também publicadas as já mencionadas Lei n.º 

52/2019, de 31 de julho, que aprovou o regime do exercício de funções por titulares de 

cargos políticos e altos cargos públicos, a Lei Orgânica n.º 4/2019, de 13 de setembro; 

que aprovou, em anexo, o Estatuto da Entidade para a Transparência, e a Lei n.º 

78/2019, de 2 de setembro, que estabeleceu regras transversais às nomeações para os 

gabinetes de apoio aos titulares de cargos políticos, dirigentes da Administração Pública 

e gestores públicos. 

Estes diplomas introduziram alterações, nomeadamente, na parte respeitante ao regime 

de incompatibilidades, obrigações declarativas, registo de interesses e respetivo regime 

sancionatório, e na matéria relativa a intervenção em determinados procedimentos 

administrativos e de contratação e desempenho de determinadas funções durante e 

após o exercício dos respetivos cargos14. 

 

A Lei n.º 52/2019, de 31 de julho aprovou «o regime do exercício de funções por titulares 

de cargos políticos e altos cargos públicos». O diploma, nos artigos 2.º e 3.º clarifica 

quais são os “cargos políticos” e os “altos cargos públicos”, respetivamente . Sendo que 

nos primeiros, se destacam, pela sua posição hierárquica o “Presidente da República”; 

 
10 Texto consolidado retirado do sítio da Internet do Diário da República Eletrónico. Todas as 
referências legislativas são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário. Consulta 
efetuada a 25/09/2023. 
11  O texto consolidado do diploma está também disponível no portal do Parlamento, em 
RegimeExercicioFuncoesTitularesCargosPoliticosAltosCargosPublicos_anotado.pdf 
(parlamento.pt) Consulta efetuada a 25/09/2023. 
12  A informação consta da página Internet da Assembleia da República 
https://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/CERTEFP/Paginas/default.aspx Consulta efetuada 
a 25/09/2023. 
13 A informação consta da página Internet da Assembleia da República. Consulta efetuada a 
25/09/2023. 
14 Itálico nosso. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2019-123610895
https://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/CERTEFP/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/CERTEFP/Paginas/default.aspx
https://files.dre.pt/1s/2019/08/15400/0000400024.pdf
https://files.dre.pt/1s/2019/08/15400/0000400024.pdf
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1993-34556175-123915054
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1993-34556175
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1993-34556175
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/14CTED/Paginas/default.aspx
https://www.parlamento.pt/sites/com/XVLeg/14CTED/Paginas/default.aspx
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2019-123610895
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2019-123610895
https://files.dre.pt/1s/2019/09/17600/0000300011.pdf
https://dre.pt/application/file/a/124347448
https://dre.pt/application/file/a/124347448
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2019-123610895
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimeExercicioFuncoesTitularesCargosPoliticosAltosCargosPublicos_anotado.pdf
https://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimeExercicioFuncoesTitularesCargosPoliticosAltosCargosPublicos_anotado.pdf
https://www.parlamento.pt/sites/com/XIIILeg/CERTEFP/Paginas/default.aspx
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o “Presidente da Assembleia da República”; o “Primeiro-Ministro”; os “Deputados à 

Assembleia da República”; e os “membros do Governo”. 

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 52/2019 «Os titulares de cargos políticos de 

natureza executiva não podem exercer, pelo período de três anos contado a partir da 

data da cessação do respetivo mandato 15 , funções em empresas privadas que 

prossigam atividades no setor por eles diretamente tutelado e que, no período daquele 

mandato, tenham sido objeto de operações de privatização, tenham beneficiado de 

incentivos financeiros ou de sistemas de incentivos e benefícios fiscais de natureza 

contratual, ou relativamente às quais se tenha verificado uma intervenção direta do 

titular de cargo político.» 

Como refere o proponente da iniciativa «o legislador de 2018, no âmbito do Programa 

SIMPLEX+ e através do Decreto-Lei n.º 32/2018, de 8 de maio16, veio determinar a 

revogação, entre outros, do Decreto-Lei n.º 467/79, de 7 de dezembro, o qual – na 

ausência do texto constitucional – estabelecia garantias quanto ao reassumir das 

funções profissionais por quem fosse chamado ao exercício de funções governativas. 

O citado diploma - Decreto-Lei n.º 467/79, de 7 de dezembro -, entretanto revogado, 

estabelecia garantias quanto ao reassumir das funções profissionais por quem seja 

chamado ao exercício de funções governativas. Previa o mesmo que «1 - Os membros 

do Governo não podem ser prejudicados na sua colocação ou emprego permanente, 

bem como nos benefícios sociais anteriormente auferidos, enquanto exercerem as 

respectivas funções, devendo, no entanto, e durante o mesmo período, cessar todas as 

actividades profissionais, públicas ou privadas, que vinham exercendo à data da 

posse.17 2 - O desempenho de funções como membro do Governo conta como tempo 

de serviço prestado no cargo ou actividade de origem para todos os efeitos, salvo para 

aqueles que pressuponham o exercício efectivo da actividade profissional. 3 - Nos casos 

em que a actividade, pública ou privada, se encontrar sujeita a termo de caducidade, a 

posse como membro do Governo suspende a respectiva contagem, observando-se 

quanto às funções de chefia abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 191-F/79, de 26 de Junho, 

o que se dispõe no referido diploma.» 

 
15 Itálico nosso. 
16 ‘Determina a cessação de vigência de decretos-leis publicados entre os anos de 1975 e 1980’. 
17 Itálico nosso 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2019-123610895-123628587
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2018-115645918
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/467-1979-407359
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/191-f-1979-634953
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A Lei n.º 4/85, de 9 de abril, aprovou o «Estatuto remuneratório dos titulares de cargos 

políticos’. O seu artigo 27.º é relativo à ‘acumulação de pensões’, prevendo o seu n.º 2 

que «O tempo de exercício de cargos políticos é contado para efeitos de aposentação 

ou de reforma.18» Este preceito foi revogado pelo artigo 6.º da Lei n.º 52-A/2005, de 10 

de outubro, que veio alterar o regime relativo a pensões e subvenções dos titulares de 

cargos políticos e o regime remuneratório dos titulares de cargos executivos de 

autarquias locais. 

Em termos de atividade legislativa recente ressalvamos um conjunto de novos preceitos 

legais no sentido de assegurar uma maior prevenção dos conflitos de interesses e um 

aprofundamento da transparência no exercício de cargos políticos e de altos cargos 

públicos, dos quais se destacam a aprovação de um novo modelo de nomeação do 

conselho de administração do Banco de Portugal que visa limitar «as portas giratórias» 

entre esta instituição e a banca comercial e consultoras financeiras (Lei n.º 73/2020, de 

17 de novembro) ou a criminalização do enriquecimento injustificado/ocultação de 

enriquecimento (Lei n.º 4/2022, de 6 de janeiro). 

 

IV. ENQUADRAMENTO JURÍDICO NA UNIÃO EUROPEIA E INTERNACIONAL  

 

▪ Âmbito internacional  

Países analisados 

Apresenta-se, de seguida, o enquadramento internacional referente a: Alemanha e 

Espanha. 

 

ALEMANHA 

A lei que regula o Estatuto dos membros do Governo Federal (Bundesministergesetz) 

prevê no seu § 15 (2) que o tempo de serviço no Governo Federal e no governo de um 

Land contam para efeitos de aposentação, estabelecendo algumas regras para tanto. 

O §18 da mesma lei regula a situação de funcionários públicos que sejam nomeados 

membros do governo, prevendo, designadamente, a suspensão de todos os direitos e 

 
18 Itálico nosso. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1985-34475275
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1985-34475275-51397075
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/52-a-2005-485267
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/52-a-2005-485267
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2020-148747987
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2020-148747987
https://files.dre.pt/1s/2022/01/00400/0000200037.pdf
https://www.gesetze-im-internet.de/bming/index.html#BJNR004070953BJNE000500314
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deveres enquanto tal, com exceção dos de sigilo e de não aceitar ofertas, durante o 

exercício do mandato. 

 

ESPANHA 

A Ley 3/2015, de 30 de marzo19, estabelece o regime jurídico aplicável a quem exerce 

altos cargos na administração do Estado. No n.º 2 do artículo 1 elenca os altos cargos, 

que incluem, entre muitos outros, os membros do Governo, secretários de Estado, 

subsecretários e equiparados, secretários-gerais, diretores-gerais da Administração 

Geral do Estado e equiparados, presidentes, vice-presidentes, diretores-gerais, 

diretores executivos e equiparados em entidades do sector público estatal, 

administrativo, fundacional ou empresarial, presidente e vogais da Comissão Nacional 

de Mercado de Valores, da Comissão de Mercados de Telecomunicações, e outras. 

 

Em matéria de proteção social, aquela lei prevê, no seu artículo 5, que os funcionários 

públicos de carreira nomeados para aqueles cargos mantêm a proteção social que 

teriam como funcionários, com os mesmos direitos e obrigações; quem não seja 

funcionário público é incluído no Regime Geral da Segurança Social. 

 

De acordo com o Artículo 87. do Real Decreto Legislativo 5/2015, de 30 de octubre, por 

el que se aprueba el texto refundido de la Ley del Estatuto Básico del Empleado Público, 

os funcionários públicos que sejam nomeados membros do Governo ou para outros 

altos cargos, bem como eleitos Deputados ou Senadores, ficam em «situação especial 

de serviço», que implica, designadamente, direito ao reingresso no ativo no mesmo 

local, nas condições e com a remuneração correspondente à categoria, nível ou escalão 

da carreira a que pertencem (v.d os n.os 1 e 3 do referido artigo).  

 

V. ENQUADRAMENTO PARLAMENTAR  

 
19  Texto consolidado retirado do portal legislativo boe.es. Todas as referências legislativas 
relativas a Espanha são feitas para este portal oficial, salvo indicação em contrário. Consultas 
efetuadas a 22/09/2023. 

https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-3444
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-3444&p=20150331&tn=1#a1
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-3444&p=20150331&tn=1#a3
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-11719&p=20230629&tn=1#a87
https://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-2015-11719&p=20230629&tn=1#a91
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▪ Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e petições) 

Sobre matéria conexa à da presente iniciativa, podemos referir o Projeto de lei n.º 

69/XV/1.ª (CH) - Determina o fim da possibilidade de acumulação de pensões por 

parte dos titulares de cargos públicos e políticos delas beneficiários. 

A base de dados da Atividade Parlamentar (AP) não regista qualquer petição pendente 

sobre matéria idêntica ou conexa. 

 

▪ Antecedentes parlamentares (iniciativas legislativas e petições) 

 

Em 6 de outubro de 2004 deu entrada o Projeto de Lei n.º 499/IX/3.ª (BE) - Suprime 

regimes especiais de aposentação para gestores públicos e equiparados e ti tulares 

de cargos políticos, que caducou com o fim antecipado da legislatura, declarada 

pela dissolução da Assembleia da República, em 22 de dezembro de 2004.  

 

A iniciativa foi retomada em 2005 com o Projeto de Lei n.º 95/X/1.ª (BE) - Suprime 

regimes especiais de aposentação para gestores públicos e equiparados e titulares 

de cargos políticos, tendo sido rejeitada – tal como iniciativa idêntica do PCP, o 

Projeto de Lei n.º 121/X/1.ª - Revoga as subvenções, proíbe a acumulação de 

pensões e elimina os regimes especiais de aposentação dos titulares de cargos 

políticos e equiparados -, com os votos do PS e PSD, e abstenção do CDS. 

 

Apenas a Proposta de Lei n.º 18/X71.ª (GOV) 20- Altera o regime relativo a pensões 

e subvenções dos titulares de cargos políticos e o regime remuneratório dos 

titulares de cargos executivos das autarquias locais, foi aprovada (apresentava 

como alternativa à revogação das subvenções e à sua proibição com a acumulação 

de pensões, apenas pôr fim à atribuição de novas subvenções, mas manteve as 

subvenções já em pagamento e garantiu a aplicação do regime aos beneficiários 

que, à data, cumprissem os critérios de atribuição). A iniciativa deu origem à já 

referida Lei n.º 52-A/2005. 

 

 
20 O Governo do PS, era então liderado por José Socrates.  

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121452
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=121452
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=20599
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=20873
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=20926
https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=20914
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c637939595447566e4c305276593356745a57353062334e4259335270646d6c6b5957526c55474679624746745a573530595849764f545a6d4e7a46684e3249744d6d4d314e6930305a6a41324c546b354e5445744e6a63354e544d304e7a46694e7a55334c6e426b5a673d3d&fich=96f71a7b-2c56-4f06-9951-67953471b757.pdf&Inline=true
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Sobre esta matéria há ainda a referir a Petição n.º 83/IX/2 - Requerem que os titulares 

dos cargos políticos ou equiparados só possam usufruir da subvenção mensal vitalícia 

conferida pela Lei nº.4/85, de 8 de Abril, quando perfizerem cumulativamente 60 anos 

de idade e 36 anos de serviço efectivo e que não seja majorado ou bonificado o tempo 

de serviço prestado pelos Eleitos Locais, os Governadores e Vice-Governadores Civis 

e os Presidentes e Vogais das Juntas de Freguesia, passando estes a poderem 

aposentar-se apenas quando perfizerem cumulativamente 60 anos de idade e 36 anos 

de serviço efectivo, que deu entrada na Assembleia da República em 30 de abril de 

2004, com 37 025 subscritores, e foi debatida em Plenário no dia 2 de dezembro de 

2005. 

 

VI. CONSULTAS E CONTRIBUTOS  

▪ Consultas facultativas  

Em 2023-09-19 foram efetuadas as seguintes consultas pela 14.ª Comissão: 

─ Conselho Superior da Magistratura  

─ Conselho Superior do Ministério Publico 

─ Mecanismo Nacional Anticorrupção 

─ Ordem dos Advogados  

 

Das consultas efetuadas, foram recebidos, até à data da elaboração desta nota técnica, 

os seguintes pareceres (também disponíveis na página da iniciativa): 

 - Parecer da Ordem dos Advogados - PPL 104/XV/1ª (GOV);  

 - Parecer do Mecanismo Nacional Anticorrupção - PPL 104/XV/1ª (GOV) 

https://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=11283
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a793944543030764d545244564556454c305276593356745a57353062334e4a626d6c6a6157463061585a685132397461584e7a595738765a6a686c4f544a6d4e6d5974596a6c694d793030597a51784c54677a595749745a574d304e7a55784d7a4a6b5a6a64694c6e426b5a673d3d&fich=f8e92f6f-b9b3-4c41-83ab-ec475132df7b.pdf&Inline=true
https://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063484d364c793968636d356c6443397a6158526c63793959566b786c5a793944543030764d545244564556454c305276593356745a57353062334e4a626d6c6a6157463061585a685132397461584e7a595738765a5745355a54646c59325974597a63334e5330304e6a45324c574932593249744e7a4d334d7a646d59546c6b5a47566b4c6e426b5a673d3d&fich=ea9e7ecf-c775-4616-b6cb-73737fa9dded.pdf&Inline=true

